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PARECER Nº 688/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0498/14  

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Calvo, que faculta ao Poder 
Público Municipal, assim como à iniciativa privada, instituir a presença de profissional da área 
da enfermagem, Técnico ou Auxiliar, nas Unidades Municipais de Ensino Infantil, no âmbito do 
Município de São Paulo, nas condições que especifica e dá outras providências. 

O projeto reúne condições para prosseguir. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V, da Constituição Federal e 
nos artigos 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para a instituição e organização 
dos serviços públicos de interesse local. 

Registre-se que versa a propositura sobre serviços públicos, matéria sobre a qual 
compete a esta Casa legislar, observandose que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a 
iniciativa reservada ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços 
públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, já que tal previsão não encontrava respaldo 
na Constituição Federal. 

Outrossim, sob o aspecto material, o projeto se encontra em consonância com os 
mandamentos da Carta Magna e da Lei Orgânica do Município, que dispõem no art. 196 e 215, 
respectivamente, sobre o dever do Estado de no que tange à saúde pública. 

Por fim, mencione-se que a propositura encontra respaldo, ainda, no art. 208, VII, da 
Constituição Federal, abaixo reproduzido, que dispõe sobre os programas suplementares a 
serem desenvolvidos pelo Estado a fim de desincumbir-se de seu dever para com a educação:  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: ... 
VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde.  

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas, em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana  

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 29/04/2015.  

Alfredinho – PT  

George Hato – PMDB - Relator  

Ari Friedenbach – PROS  

Arselino Tatto – PT  

Conte Lopes – PTB  

David Soares – PSD  
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Eduardo Tuma – PSDB  

Marcos Belizário – PV  

Sandra Tadeu – DEM  

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/04/2015, p. 113 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

